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RESOLUÇÃO Nº  125/2010. 

 

 

 

  EMENTA:  Homologa Relatório Final do Concurso Público de 

Provas e Títulos para a Classe de Professor 

Assistente – nível 01, para a Pró-Reitoria de Ensino 

de Graduação desta Universidade. 
                                                                                                          

                                                                                                                                                                                                                                                                    

                                                          O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

0412010 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 8  de junho de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.09959/2010,   

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final 

do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente – Nível 01, para a 

lotação na Pró-Reitoria de Ensino de Graduação desta Universidade, na Matéria: EAD/Práticas de 

Linguagem no Ensino de História/A Linguagem dos Livros Didáticos de História/Linguagens 

Alternativas para o Ensino de História, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, o qual 

apresentou como resultado a candidata inscrita e reprovada por não obter nota igual ou superior a 

7,00(sete inteiros),  LUCIENE SANTOS PEREIRA DA SILVA, conforme consta do Processo acima 

mencionado. 
 

                                                    Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15  de junho de 2010. 
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